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CRISE FINANCEIRA NOS ESTADOS E NECESSIDADE DE REVISÃO DA 
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA: IMPACTO NEGATIVO DA LEI KANDIR 
NAS FINANÇAS DOS ESTADOS (E MUNICÍPIOS) E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

(FUNDO FEDERATIVO DE PREVIDÊNCIA DOS ESTADOS – FFPE)
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Federação Nacional do Fisco Estadual e Distrital – FENAFISCO, entidade 
classista de 2º grau, congregando 30 entidades sindicais filiadas, 

representando 31.000 auditores e agentes fiscais, os quais são responsáveis 
pela administração tributária do ICMS, IPVA e ITCD, 
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CENÁRIO DE CRISE FINANCEIRA NOS ESTADOS E 
MUNICÍPIOS DA FEDERAÇÃO

É do conhecimento público que os entes subnacionais atravessam graves 
problemas financeiros, por um lado decorrente da crise econômica que 
vem assolando o país nos últimos 2 anos, bem como a crescente 
necessidade de aporte financeira do tesouro estadual para cobrir os gastos 
previdenciários dos seus servidores. No ano de 2016, 21 estados da 
federação ameaçaram declarar calamidade financeira, seguindo o exemplo 
do Rio de Janeiro. A maior parte dos entes terminaram o ano com o salário 
dos servidores públicos em atraso, situação amenizada com a repatriação 
de recursos, que injetou nos meses de novembro e dezembro 
extraordinários R$ 14 bilhões. 
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BREVES REFLEXÕES SOBRE A ATUAL DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS ENTRE OS ENTES FEDERADOS

- O federalismo fiscal brasileiro é impactado por fatores políticos que influenciam na 
repartição de receitas entre os entes federados. 

- Durante o período da ditadura militar ocorreu uma forte concentração de recursos 
na União.

- Período da redemocratização, consolidada na Constituinte de 1988, houve um 
movimento inverso, onde foi fortalecido as finanças dos municípios e dos Estados. 

- Na década de 1990 notou-se uma reação da União no sentido de aumentar sua 
participação no bolo tributário, através da instituição de contribuições sociais (CSLL, 
COFINS e PIS), que não são repartidas com os Estados e municípios.   4
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EVOLUÇÃO DA DIVISÃO FEDERATIVA DA RECEITA TRIBUTÁRIA POR NÍVEL DE 

GOVERNO (conceito contas nacionais): 1960 x 2013 (adaptado) 

Arrecadação Tributária Disponível (após transferências) 

1960 59,5 % 34,1 % 6,4 % 

1970 60,8 % 29,2 % 10,0 % 

1980 68,2 % 23,3 % 8,6 % 

1988 60,1 % 26,6 % 13,3 % 

2000 55,8 % 26,3 % 17,9 % 

2013 57,4 % 24,3 % 18,3 % 

Fonte: Elaboração Geraldo Biasoto Júnior, a partir de STN, SRF, IBGE, Ministério da Previdência, CEF, Confaz e 

Balanços Municipais. Metodologia das contas nacionais inclui impostos, taxas e contribuições, inclusive CPMF, FGTS 

e royalties, bem assim dívida ativa. Receita Disponível = arrecadação própria mais e/ou menos repartição 

constitucional de receitas tributárias e outros repasses compulsórios. 2013 = projeção preliminar. 
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Políticas nacionais explicam este comportamento regressivo nos Estados

(em detrimento da União que após um período de queda vem aumentando sua participação no bolo 
tributário (acréscimo de 1,6 % entre 2000 a 2013), e os municípios que alavancaram consideravelmente 

sua posição (acréscimo de 5,5 % entre 1988 a 2013)
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1 – Instituição pela União, a partir de 1988, de contribuições sociais, que não 
são partilhadas com os Estados e municípios. 

Segundo publicação da Receita Federal do Brasil, relatório Carga Tributária no 
Brasil 2015 – Análise por Tributos e Bases de Incidência, foram arrecadados 
neste ano a título de CSLL, COFINS e PIS a importância de R$ 311,6 bilhões, 

correspondente a 16,17 % da arrecadação tributária total
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2 – Desoneração em 1995, através da Lei nº 9.249, do imposto de renda 
sobre lucros e dividendos, que teve impacto direto nas receitas dos 
Estados e municípios, uma vez que esse tributo é partilhado entre os entes 
na proporção de 21,5 % e 23,5 %, respectivamente. 

Segundo estudo do COMSEFAZ, a renúncia fiscal sobre essa base de 
incidência é estimada para 2017 em R$ 58,2 bilhões, perdendo por 

conseguinte os Estados R$ 12,9 bilhões e os municípios R$ 14,1 bilhões
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3 – Adoção sistemática pela União de conceder renúncia e benefício fiscal 
sobre impostos partilhados entre os Estados e municípios. 

A isenção de imposto de renda sobre lucros e dividendos, que só em 2017 
se estima uma perda para os Estados de R$ 12,9 bilhões. 

O imposto sobre produtos industrializados (IPI) também sofre a mesma 
política, notadamente a partir de 2009, quando o governo central, sob a 

motivação de estimular a economia e anular internamente a crise financeira 
de 2008, isentou por exemplo o setor automotivo e a linha branca. Entre 

2011 e 2014 a renúncia total é estimada em R$ 32 bilhões. 
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Segundo relatório da Receita Federal do Brasil, Carga Tributária no Brasil 
2015 – Análise por Tributos e Bases de Incidência, entre 2002 e 2015 a 

arrecadação do IPI cresceu nominalmente 159,9 %, enquanto que a 
arrecadação da COFINS, que tem a mesma base de incidência do IPI 

(consumo), cresceu 291,3 %.11

 

 

             Fonte: Fenafisco 



- Percebe-se, portanto, que o Governo Federal flagrantemente dividiu a conta da crise 
financeira com os Estados e municípios. Simulando a evolução do IPI no período de 
2002 a 2015 com o mesmo comportamento da COFINS, deixou-se de arrecadar R$ 177,1 
bilhões, destes R$ 77,9 bilhões seriam destinados aos Estados e municípios.

Relatório do Tribunal de Contas da União, TC 020.911/2013-0, apontou que, entre 2008 e 
2012, estados e municípios arcaram com 58% da desoneração do Imposto de Renda (IR) 

e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) promovida pelo governo federal. 
Com isso, deixaram de receber R$ 190,1 bilhões em repasses nos fundos de participação.
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4 – Desoneração fiscal do ICMS nas Exportações, através da Lei Kandir (Lei 
Complementar nº 87, de 1996), que por falta de adequada regulamentação, como 
prevê o art. 91 do ADCT, impõe anualmente prejuízos financeiros aos Estados (e por 
partilha, também aos municípios). 

Segundo o COMSEFAZ, a metodologia utilizada pela União para compensar os Estados 
não corresponde às perdas reais, que corrigidas pela SELIC até 2014 corresponde a R$ 

794,7 bilhões. 

Segundo estudo da Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas (FAPESPA), 
adotando metodologia estabelecida no Protocolo nº 69/2008 – CONFAZ, em 2015 a 

perda líquida de ICMS nas exportações foi de R$ 45,4 bilhões.13



Lei Kandir e FEX Resumo compensação x perda total

Fonte: SEFAZ/MT

162

699

537

Transferências Compensatórias Perdas ICMS Com a LC 87/96 (Lei Kandir) Perda Líquida Não Compensada

Brasil
R$ bilhões atuais - Abr/17

1996 a 2016

77%

23%



Lei Kandir e FEX Resumo compensação x perda total 

Fonte: SEFAZ/MT

7 

57 

49 

Transferências Compensatórias Perdas ICMS Com a LC 87/96 (Lei Kandir) Perda Líquida Não Compensada

Mato Grosso
R$ bilhões atuais - Abr/17

1996 a 2016

13%

87%



Outros problemas relacionados a Lei Kandir

a) Estados exportadores são os mais prejudicados.

Estes Estados, além de perder as receitas da exportação, são obrigados a 
honrar os créditos de ICMS sobre os insumos utilizados no produto 
exportado.

16



b) Empresas exportadoras sofrem dificuldades em receber autorização para 
utilizar os créditos fiscais decorrentes da operação.

Quando não podem compensar com débitos decorrentes de operações internas, 
sofrem elevados ágios no processo de transferência a outras empresas.
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c) A lei Kandir promove efeitos adversos na balança comercial

A desoneração de produtos primários e semi-elaborados incentiva a 
exportação de produtos com baixo valor agregado. Por conseguinte, 
estimou a desindustrialização.  
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SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

(FUNDO FEDERATIVO DE PREVIDÊNCIA DOS ESTADOS – FFPE)
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Reequilibrar o Federalismo
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Assunto repisado da crise do Federalismo
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Receitas dos Entes – Cortes Históricos

1952 - 1964 1980-2010
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Médias das Receitas por Ente

48%

42%

10%

Média 1952-1964

União

Estados

Municípios

60%

25%

15%

Média 1980-2010

União

Estados

Municípios
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Debater a repactuação federativa no auge da
crise?

Ou dimensionar a parcela de reequílibrio
federativo suficiente para resgatar os
estados da crise?
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Qual o tamanho da solução ?



Aporte do Tesouro Estadual para a Previdência
Própria dos Servidores - 2015 *

* Fontes: Tesouro Nacional e TCU
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Arrecadação de Contribuições Sociais em 2015     
(em R$ milhões)

* Fontes: Tesouro Nacional e TCU



 A proposta dos Estados é a recuperação do Federalismo Fiscal,
instituindo o Fundo Federativo de Previdência dos Estados (FFPE).
O parâmetro adotado será o da previdência dos Estados.

 O reequilibrio federativo pacifica todos os demais desafios dos
estados.

 O FFPE será constituído por 17,5 % da arrecadação do PIS, COFINS e
CSLL, representando uma receita estimada de 70 bilhões.

 O Fundo será repartido pelo critério majoritário populacional (75%),
assim como pelo inverso da renda per capita (25%), para que observe
o objetivo fundamental da RFB de reduzir desigualdades regionais
(art. 3o, III, CF).

Dimensão da Recuperação do Federalismo Fiscal
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Fundo Federativo de Previdência Estadual
FFPE
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Deficit dos 
Estados após

o
FFPE



Superavit formador do Fundo Solidário de 
Previdência Estadual - FSPE



 Composto pelos valores que excederem o deficit previdenciário
estadual quando da repartição do FFPE;

 Assegura a universalidade dos efeitos do reequilíbrio federativo
nesse segundo momento, minimizando os deficit remanescentes
dos estados que estão em níveis superiores aos da maioria.
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Fundo Solidário de Recuperação das Previdências
Estaduais (FSPE)
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Sugestões de recomposição de receitas da União

55.137,00

FFPE 70.210,00 

IR sobre Lucros 

ou Dividendos
31.200,00 

Revisão das 

Desonerações
39.000,00 

TOTAL 70.200,00 

TOTAL
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Impostos sobre dividendos nos países da OCDE 
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Uma oportunidade real de recuperação a 
curto prazo da crise econômica

Reequilíbrio do Federalismo
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